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1O ADENDO MODIFICADOR AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2022

FG/SRP

A Prefeitura Municipal de Crateús, atraves do seu Pregoeiro, do Secretiírio Muricipal da Infraestrutura

e do Ordenador de Despesas da Secretaria L,{'mlcipal dos Negócios P.urais àbaixo sttbsçritos, faz saber

a todos, que se acha aberto o presente ADENDO AO EDITAL do Processo Licitatório n" 016/2022

FG/SRP, na modalidade Pregão eletrôniço, çonfonne o que se segue:

I" Parte: PREÂMBULO

i) DO OBJETü: SELEÇÂO DE tuíELiíOR PR.üPOSTA VISAIIDO REGISTRO DE PREÇOS

PAP"A FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERviÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARTA DA INFRAESTRUTTIRA E SECRETARIA DOS NEGOCIOS

RURAIS DO MLINTCÍPIO DE CRATEUS _ CE.

O rnunicípio de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, deüdamente nomeados pela

Portaria n" 007.01 .0412022 de 01 de abril de 2022, toma público, para o çoúecimento dos

interessados, que fará realizar licitação na rnodalidade de Pregão Eletrônico n" 01612A22 FG/SRP, do

tipo Menor Preço Por Lote, Çom regtrne de execução indireta com empreitada por preço unitario, nos

tennos {c Decreto l0 024 de 20 Ce Setembro de 20 19, da Lei no l0 520, de !7 de julho de 1002, da

Lei Complernentar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n' 8.538, de 0ó de outubro de

2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666,

de 2l de juúo de 1993, Lei Federal N" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código

Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital
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2.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
2.T.1. ONDE SE LÊ:
10.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNTCA:
i0.3.i. Comprovacão cie apddão para ciesempenho cie ativi<ia«ie pertinente e compatívei em

características com o objeto da iicitaçâo, atraves de atestado fomecido por pessoa jurÍdica de direito
público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período da execução dos

serviços, de modo a comprovar que a licitante já executou ou está executando os serviços do objeto

deste termo de referência ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos preüstos

ern lei espeeial, qrrando for o oa-so. O atestado deverá ser <lataclo e assirr,ado por pessoa fislea

identifica<ia peio nome e cargo exerci<io na entidade, estando ás informações sujeitas à conferência
pelo Pregoeiro ou quem este indicar. O(s) atestado(s) deverão estar necessariamente em nome da

licitante.
10.3.2. No atestado de capacidade técniça deverá estar descrito expressamente os itens cujo serviços

foram executados, sendo estes compativeis com o Tenno de Referência, confonne o caso.

10.3.3. Poderá-, Íacr-rltati.rarnente, vir acornpauhado junto a.o atestâdo de ca"pacidade teeniea para

comprovação ao que dispõe o item 10.3.2, insÍumento de temo contratual ou nota fiscal respectiva ao

qual o atestado faz vinculação.
10.3.4. Declaração de disponibilidade da frota de máquinas e caminhões necessários para a prestação

dos serviços. Na declaração deverá çonstar relação explicita da frota de máquinas e camiúões,
indicanCo marca, modelo e ano Ce fabricação Cos mesmos.

2.1.r.2. LEIÂ-§E:
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10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

caracterÍsticas corn o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa juridica de direito
público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período da execução dos

serviços, de modo a comprovar que a licitante já executou ou está executando os serviços do objeto

deste tenno de referência ou ouEo semelhante, bem como prcva de atendimentc de reqtrisitos preüstos

em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa lisica

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência

pelo Pregoeiro ou quem este indicar. O(s) atestado(s) deverão estar necessariamente em nome da

licitante.
10.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo serviços

foram executados, sendo estes compatír'eis com o Tenno de Referência, confoi-me o caso.

10.3.3. Poderá, facultativamente, ür acompanhado junto ao atestado de capacidade tecnica para

comprovação ao que dispôe o item 10.3.2, instnrmento de tenno contratual ou nota fiscal respectiva ao

qual o atestado faz vinculação.

2.1.2. ONDE SE LÊ:
13. DA VISTORIA PRÉVIA DOS VEÍCULOS:
13. 1. Após conclusão da etapa de disputa e declarado vencedor, a(s) licitante(s) vencedora(s) tená(ão) o

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após conhecimento da convocação, para apresentar 50% (cinquenta

por cento) da quantidade dos veículos em que a mesma fora declarada vencedor4 para üstoria preüa

por responsável técnico do Município, em local especificado pela cortratante;
13.2. Os veículos apresentados deverão ser compatíveis com os propostos, em consonância com o

presente termo de referência e encontrar-se em titularidade da licitante, independente da mesma figurar

como locatária do bem;
13.3. Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade mínima exigida no itern 13.1, esta será

desclassificada no processo, e então novamente se convocará para apresentação dos veículos,

oboCecendo a ordem de classificação registrada no processc licitatcio;
13.4. Para caminhões e Veiculos Utilitários deverá ser apresentado cópia autenticada do CRLV
(Certihcado de Registro e Licenciamento do Veículo, dentro do prazo do exercício vigente emitido
pelo Orgão Competente, dos veículos a serem utilizados na execução do contrato.

13.5. Para máquinas e demais Equipamentos: cópia autenticada da Nota Fiscal ou docurnento que

comprove quem é o proprietário.
13.5. C objeto será adjudicado apenas após emissão de relatódo de conformiCade devidamento

aprovado pelo titular do órgão promovente da licitação.

2,I.2.1. LEIA-SE:
13.1. Após conclusão da etapa de clisputa e declarado vencedor, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o

prazo de 5 (cincc) Cias úteis, após conhecirnento da convoceção, para apresents-'5092" (cinquenta por

cento) da quantidade dos veiculos em que a mesma tbra declarada vencedora, para vistoria préüa por

responsável técnico do Município, em local especificado pela contratante;

13.2. Os veículos apresentados deverão ser compatlveis com os propostos, em çonsonânçia com o
presente termo de ret'erência e encontrar-se em titularidade da licitante, independente da mesma figurar

como locatária do bem;
13.3. Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade minima exigida no item 13.1, esta será

desclassihcada no processo, e então novamente se cotrvocará para apresentação dos veículos,

obedecendo a ordem de classificação registrada no processo licitatório;
13.4. Para caminhões e Veículos Utilitários deverá ser apresentado cópia autenticada do CRLV
(Certiflcado de Registro e Licenciamento do Veículo, dentro do prazo do exercício vigente ernitido
pelo Orgâo Competente, dos.,,eiculcs â serem utilizad.cs na execução do contratc.
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13.5. Para máquinas e demais Equipamentos: Çópia autenticada da Nota Fiscal ou documento que

comprove quem é o proprietário.
13.6. O objeto será adjudicado apenas após emissão de relatório de conformidade deüdamente

aprovado pelo titular do órgão promovente da licitaçâo.

2,2,DO EDITAL DE PEGÃO ELETRÔNICO N'OIó/2022 FG/SRP
2.2.I. ONDE SE LÊ:
9.6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNTCA:
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

caracterÍsticas com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
púbtico ou privado, emitido em papel timbradc dc órgão emissor ccÊstmrdo o período da execução dos

serviços, de modo a comprovar que a licitante já executou ou esta executando os serviços do objeto

deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos prer.istos em lei
especial, quando for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo

nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou
,.rrrêÍrr êcta'indinar ôíc\ alaciarln/s\ rlclcrân acfar nanaccariamente êr,rr n^mê rl licitantaiiiiUlri Ui,i.v lltltllüi. 'v'iii úiiviiúivv\Ji !t!rLlüu

9.6.3.2. No atestado de capacidade tecnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo serrnços

foram executados, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme o caso.

9.6.3.3. Poderá, facultativamente, vir acoÍnpaúado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.2, instrumento de termo contratual ou nota fiscal respectiva

ao qual o atestado faz ünculação.
I ó.:1.4. Declração de disponibilidade da frota de máquinas e câmiúôes uecessá-rios para a prestaçàc

dos serviços. Na declaração deverá constar relação explicita da frota de máquinas e camiúões,
indicando marca, modelo e ano de fabricação dos mesmos.

2.2.1.1. LEIA-SE:
9.6.3. QUALTFTCAÇÃO TECNICA:
96.3 1. Comprovação de aptidâo para desempeúo de atividade pertinente e compativel em
caracterÍsticas com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período da execução dos

serviços, de modo a comprovar que a licitante já executou ou está executando os serviços do objeÍo

deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de reqtúsitos previstos em lsi
especial, quando for o caso. C ates*.ado Cevera ser da'.ado e ossinado por pessoa fisica identif,caCa pelo

nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou

quem este indicar. O(s) atestado(s) deverão estar nocessariaÍnente em nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo serviços

foram executados, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, çonforme o caso.

9.6 -'1.3. Foderá, Í-aculta1i.,'amente, vir acompaúado junto ao atestaCo de crpacidade tecnice pera

comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.2, instrumento de termo contratual ou nota Íiscal respectiva

ao qual o atestado faz ünculação.

2.2.2. ONDE SE LÊ: d\
14. DA VISTORTA PREVIA DOS VE|CULOS: .,\
14.1. Após coaclusão da etapa de dispu'.a e declarado i,etcedor, a(s) licitante(s) vencedcra(s) terá{ão) o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após conhecimento da convocaçào, para apresentar 50% (cinquenta

por cento) da quantidade dos veiculos em que a mesma fora declarada vencedora, para üstoria préüa
por responsável técnico do Municipio, em local especif,rcado pela contratante;
14.2. Os veiculos apresentados deverão ser compatíveis com os propostos, ern consonância com o
presente temo de referôncia e enccntrar-se em tiFJhridade da licitante, independente da mesma figurar
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14.3. Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade mínima erigida no item 13.1, esta será

desclassificada no processo, e sntão novamente se convocará para apresentação dos veículos,

obedecendo a ordem de classificação reglstrada no processo licitatório;
14.4. Para camfuhões e Veículos Utilitrtrios deverá ser apresentado cópia autenticada do CRLV

(Certificado Ce P-egistrc e I-icenciamento dc prazo do exercício -rigente emitidc

pelo Orgão Competente, dos veiculos a serom ão do contrato.

14.5. Para máqginas e demais Eqüpamentos: có da Nota Fiscal ou documento que

comprove quem é o proprietário.
14.6. O obieto será adjudicado apenas após emissão de relatório de conformidade deüdamente

aprovado pelo titular do órgâo promovente da licitação.

2.2.2.L, LEIA-SE:
14. DA VISTORIA PREVIA DOS VEÍCI.]LOS:
1 4. 1 . Após conclusão da etapa de disputa e declarado vencedor, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o

prazo dê 5 (cinco) dias úteis, após coúecimento da convocação, para apresentar 507o (cinquenta por

iento) da quantidade dos ',,eÍculos enr qr-r.e â Ínesrna fora declarada vencedora, para vistoria préüa por

responsável tec co do Municipro, em local especiÍicado pela contratante,

t4.i. Os veíçulos apresentados deverão ser compatíveis com os propostos, em consonância com o

presente termo de referência ô enconfar-se em titularidade da licitante, independente da mesma figrrrar

como locatária do bem;
14.3. Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade mínima exigida no item 13.1, esta será

descleseificada no prccesco, e entãc Ecygmente se con.'ocará psra epresentação dos l'eículcs,

obedecendo a ordem de classif,rcação registrada no processo licitatório;
14.4. Para camhhões e Veíçulos Utilitários deverá ser apresentado cópia autenticada do CRLV
(CertiÍicado de Registro e Licenciamento do Veículo, dentro do prazo do exercício vigente emitido

pelo Orgão Competente, dos veículos a serôm utilizados na execução do çontrato.

14.5. Para máquinas e Cemais Equipamentos: cópia autenticada da Nota Fiscal ou documento que

comprove quem e o proprietário.
14.6. O objeto será adjudicado apenas após emissão de relatório de conformidade devidamente

aprovado pelo titular do órgão promovente da licitação

3. DA JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇOES:

Em face do pedido de impugnação apresentado pela empresa V E V

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no. 2'1.499.70710001-40, que consta nos

autos do presente certame, onde a empresa irnpugnante questionou o seguinte:

"Que e exiglncie de declaraçãa de disponibilidade de.frotc pre'ltsta

no item 9.3.3.1 do edital, bem como a exgência de vistorta prévia no,s veíctilos,

conJbrme itent 11.I dct edttal, entendendo exigências técnicqs Íêilas em

e.rtrapolação ao drspo.tto no estatuto que disaplma o instituto das licitaçõe's,

limitando o leque da lrcitação, pois a exigência de propriedade antes da

assinatura do contrdto, exrgindo-se percentuais de.frota, é um verdldeirrt e claro
direcianameníc no abieta licitada, atra,:és da .falta de isononiia, çottttarianCc
todo em total drssonância com os princípios basilares

admi
de que refazintento em relação à qualtficação técnica

exigência de vistoria prévia, excluirulo as cláusulas 9.3.3.1 e l1.l do Edital, e
einda qre sejc determtnado no,ls puhlicaçãc da edita! nc forme dc ar!. 2 !. § 1'
da lei 8.6tró,93. "
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Em sua respost4 o Sr. Pregoeiro, com decisão subsidiada através da manifestação das

autoridades competentes, ordenadores de despesas das Secretarias promovedoras do presente ceftame,

deu parcial proümento ao referido pedido de impugnação, deüdarnente anexos aos autos do processo,

decidindo o seguinte:

t Retirar a etigência quãnto l)eclaração tle di.rpontbtlidade da frota de

máquinas e caminhões necessários para a prestdÇão dos seruiços, exigido no

rtem 9.6.3.1 do edital.
. Sera publrcatlo adendo de retiJicação ao editttl com as novas condições e

exrgências na.forma discutrda, hem como será reaberto o prazo de abertura do

certc;?fie, na .for"na pre';i:;ta nc í;it. 21, § "1" da Le.i 8.666,'93.

4.0. Tendo em üsta que tais modificações afetan diretarnente na formulação das propostas, fica

alterada a data de úertua do certame para o dia 1411112022 às l3h00min, de acordo com o art. 22 do

Decreto Federal n' 10.02412019, da seguinte Íbrma:

C.À.DASTR-q§!ENTO DAS PROPOST.qS DE PP-trÇOS E DOCU§!EI\T,4.ÇÃO P-EFERENTE.4'

HABTLTTAÇÀO e panrtR DO DlA25tü712022 ATE t41t112022 AS l2H30llIIN (HORARIO

DE BRASÍLIA) NO STTE BLL.ORG.BR

ABERTURA DAS pRopoST AS 14tlrl2022As I3H00MIN (I1SRÁRIO DE BRASÍLIA).

nrÍCrO DA SESSÃO DE DISpUTA DE PREÇOS: AS I4H00MIN DO DIA 1411112022.

R.EPERÊI.ICIA DE TEI\,IPO: Horáic de Brasília (DF).

LOCAL: Porlal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org'br
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

5.0. As demais condições pennanecem inalteradas.

Crateüs - C8,28 de outubro de2022.

'!?voo /tuts 3r §):vêr4
Bruno Ah,ss de Oliveira

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
dos Negócios Rurais

abio Gomes Olive
goeiro do Município Crateús

S cipal da Infraes


